
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - PGE/DG/DA/CC

 

( ) LICITAÇÃO
( ) PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20____
( ) CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/20____

( x) CONTRATAÇÃO DIRETA
 

CONTRATO Nº 060/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A PESSOA
JURÍDICA INTERATIVA CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, PARA OS
FINS QUE NELE SE DECLARAM.

 
 
O ESTADO DA BAHIA , neste ato representado pela Dra. BÁRBARA CAMARDELLI LOI , titular da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO , CNPJ no 04.139.403-0001/77, situada na 3ª Avenida, nº 370, Centro
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no
D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica INTERATIVA
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.918.962/0001-83, sediada na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1450, sala 1208, Pituba, Salvador -
BA, CEP 41.810-011, doravante representada pelo Sr. MARTIN NOEL ORELLANA , portador da cédula de
identidade no V0757820, emitida por RNE/BA, inscrito(a) no CPF/MF sob o n o 780.378.085-72, conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação direta (dispensa) n° 092/2024,
processo administrativo n° 006.0406.2024.0056564-32, que se regerá Lei Estadual n° 14.634, de 28 de
novembro de 2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante as cláusulas e condições a
seguir ajustadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção e suporte dos dois aplicativos
móveis implantados pela PGE, nomeadamente identificados como Timesheet e Documentum, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência (art. 92, inciso I da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n°
14.133, de 2021):

a) Termo de Referência;
b) Proposta da Contratada;
c) Ato que autorizou a contratação direta;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses, a contar da data da assinatura do Contrato, prorrogável
até atingir o limite máximo do valor inicial da contratação por dispensa, incluído o acréscimo financeiro
decorrente das renovações e de eventual aumento quantitativo.
2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização da autoridade
competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços permanecerem vantajosos para o
Contratante, permitida a negociação com a Contratada, observando-se, ainda, o cumprimento dos seguintes
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requisitos:
a) comprovação de que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os
serviços foram prestados regularmente;
c) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
d) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

 
2.3 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado, quando for aplicada à Contratada:

a) a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado da Bahia;
b) a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do §5° do art. 156 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato
(art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
3.2 Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor Eduardo Jorge Rodrigues Brandão,
matrícula: 06577805
3.3 Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor Lucimário Ramos Oliveira, matrícula: 06551711
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ 21.990,00 (vinte e um mil novecentos e noventa reais),
conforme valores abaixo especificados:
 

LOTE ÚNICO

ITEM Código SIMPAS Descrição Unidade de
Fornecimento

(UF)

Quantitativo PREÇO
MENSAL

PREÇO
GLOBAL

1 02.24.00.00171416-
3

MANUTENÇÃO
E SUPORTE,

de apps
Timesheet e

Documentum.

Un 1 R$
1.832,50

RS
21.990,00

VALOR ESTIMADO GLOBAL RS
21.990,00

 
5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte
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de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que,
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos devidos
à Contratada dos quantitativos efetivamente executados.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei Federal n° 14.133, de
2021).
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO
 
Reajustamento em sentido estrito
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC).

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131,
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão.

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.
 
Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro
 
7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas
hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado
pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em
consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação
nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo
único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de vigência
superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato deverá observar a disposição do subitem 7.8.1.

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa,
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responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado
pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser
instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando
houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato
e seus anexos;
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
e) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ;
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo
definido no subitem 8.1.1;
i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados pelo
Contratada no prazo definido no subitem 7.9;
j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 2021).

8.1.1 O Contratante, no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s)
relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações
apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123
da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas:

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes;
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021 );
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a Contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota(s) fiscal(is) ou
instrumento(s) de cobrança equivalente(s)para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do serviço;
i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato e
comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;
j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
k) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
l) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
m) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
n) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei,
observado o disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021;
o) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [ art. 116, da Lei Federal n° 14.133, de
2021 c/c Lei Federal n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]:

1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT) e respectiva regulamentação;
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT,
os estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 14.395, de 2021, no percentual mínimo
de 10% (dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada;
3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos
aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata a Lei estadual n°
14.395, de 2021, devendo justificar, perante o Contratante, a eventual impossibilidade de seu
cumprimento.

p) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Contratante, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei
Federal n° 14.133, de 2021);
q) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
r) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da
Lei nº 14.133, de 2021;
s) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato;
t) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
u) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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v) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do Contrato;
w) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
x) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação,
contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;
y) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI;
z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de Referência;
aa) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;
bb) alocar durante todo o período de execução do objeto profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica e a equipe
técnica mínima exigida no instrumento convocatório, admitindo-se a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante;
cc) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços
contratados.

9.2 Além das determinações acima descritas, a Contratada deverá:
a) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato (art. 118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021);

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa designará outro
profissional para o exercício da atividade.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155 da
Lei Federal n° 14.133, de 2021.
11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei Federal n°
14.634, de 2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.
11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue:

11.3.1 Multa compensatória:
a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicada
multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo do contrato, isto
é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado.
c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo.
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços, ou
praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de 10% (dez
por cento) incidente sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da
estimativa da contratação.

11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de
natureza instrumental, secundária ou meramente formal.
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a
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execução da obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal,
sujeitando-se às cominações legais respectivas.

 
11.3.2 Multa moratória:

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por cento).
b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de garantia
contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento)
ao dia, incidente sobre o valor global do contrato.

11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá ser
recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções previstas em lei.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de 20 de
abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (art.
159 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial.

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a Contratada.
11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55
da Lei n° 14.634, de 2023).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 , conforme disciplinado no
Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório, com
a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do regulamento, conforme disciplina
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constante do Regulamento do Estado da Bahia.
11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do
valor correspondente à estimativa da sanção de multa.
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder
ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

12.1.1. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato não
mais lhe oferece vantagem (art. 106, inciso III da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a
intimação à Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia (art. 106, §1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
12.1.3. Caso a intimação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 , assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei  Federal nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei  Federal nº 14.133,
de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei  Federal nº 14.133, de 2021).

12.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não ensejará a extinção
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, da Lei  Federal nº
14.133, de 2021).

12.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 12.2.2 implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

12.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
conforme art. 131 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 , observada a Cláusula Sétima deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021):
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Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

06.601 03 126 440 7033

Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do recurso 
 

Tipo de recurso orçamentário

7800 3.3.90.40 154/354 Normal

      

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.
125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 .
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021 .
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados por meio
eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

16.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme
Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS (LGPD)
17.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os
dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado.
17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato somente para
a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados pessoais para finalidade
distinta, sob pena de extinção imediata da contratação.
17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de
qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo Contratante com terceiros, salvo nas
hipóteses legalmente previstas.
17.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar comunicação ao
Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do
vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de dados afetados
pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar eventuais danos e evitar novos incidentes.
17.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
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17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta
Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
17.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada ficará sujeita à
integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções cabíveis e da extinção do
Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato
observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de
2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem
ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n°
14.133, de 2021.
 

 
 

___________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 
 

_____________________________________________________________
INTERATIVA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

 
 

___________________________   ___________________________
TESTEMUNHAS

 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
00101066288

 
 
 

Contrato PGE 060/2024 (00101066037)         SEI 006.7550.2024.0079163-72 / pg. 10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ANEXO II - PROPOSTA DA CONTRATADA
00101066480

 
 
 

ANEXO III - ATO DE AUTORIZAÇÃO
00101066688

 

Documento assinado eletronicamente por Martin Noel Orellana, Usuário Externo, em 30/10/2024, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Emerson Santos da Silva , Testemunha, em 30/10/2024, às 16:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Aline Vieira Santos De Souza , Testemunha, em 30/10/2024, às 16:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Bárbara Camardelli Loi, Procurador(a) Geral do Estado , em 31/10/2024, às
18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00101066037 e o código CRC
A1B7451B.

Referência: Processo nº 006.7550.2024.0079163-72 SEI nº 00101066037
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Minuta de Termo de Referência - Serviços. 

  

 
TERMO DE REFERÊNCIA /HABILITAÇÃO 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
 

(   ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS) 

(x ) CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nota: assinalar a opção pertinente 

 
(Processo Administrativo n° 006.0406.2024.0056564-32) 

 
 

Notas: 
1. A Administração deverá escolher entre as opções indicadas em vermelho neste 
TR aquela que se adequa ao caso concreto, excluindo a opção que não for 

utilizada. 
2. A Administração deverá sempre assinalar a opção pertinente “(  )” ao caso 

concreto quando o TR apresentar opções a serem assinaladas. 
3. Nas opções em vermelho eventuais inclusões neste TR devem estar restritas 

ao tema ali tratado, não devendo, outrossim, ser promovidas modificações 
quando não houver espaços destinados para tanto. Quaisquer modificações, 
ademais, não devem conflitar com outras disposições da minuta, devendo 

necessariamente ser DESTACADAS e JUSTIFICADAS nos autos, sem prejuízo 
de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, quando 

necessário. 
4. A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Quaisquer 
modificações nas partes em preto devem necessariamente ser DESTACADAS e 

JUSTIFICADAS nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de 
assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

5. Recomenda-se indicar no processo a versão do site utilizada para elaboração 
da minuta ao encaminhar o feito para análise jurídica. Essa indicação deverá 
constar expressamente no despacho de encaminhamento e no rodapé 

da minuta encaminhada.  
6. Na divulgação do EDITAL os setores responsáveis deverão excluir as “NOTAS” 

por consistirem em orientações dirigidas apenas à Administração.   
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 A prestação de serviços para execução de atividades de manutenção e suporte dos dois aplicativos móveis 
implantados pela PGE, nomeadamente identificados como Timesheet e Documentum, nos termos da tabela 
abaixo, será executada conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
Notas:  

1. A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou no item 2 deste Termo de Referência. 
2. Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

3. Conforme o §1° do art. 4° da Lei Federal n° 14.133, de 2021, em licitação para contratação de serviços em geral, o 
tratamento diferenciado e favorecido a ME e EPP de que tratam os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não é 
aplicado ao item cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

[SERVIÇOS] 

 
Participação 

[ampla/excl
usiva] 

Lote/ 

Item 

Código SIMPAS Descrição Unidade de 

Forneciment
o (UF) 

Quantitativo Cronograma/Prazo 

AMPLA 1 02.24.00.00171416-3 Manutenção e Suporte de Apps 
Timeshet e documentum 

 12 meses 12 meses a partir da 
assinatura do contrato 

Notas: 
1. Nas licitações restritas a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser assinalada em cada item/lote “Participação 
exclusiva”. 

2. Nas licitações de ampla participação, deve ser assinalada em cada item/lote “Participação ampla”. 
3. Nas licitações híbridas, deverá ser indicado, em cada lote/item, a “Participação ampla” ou “Participação exclusiva”, 

conforme o caso (art. 48, inciso III, da Lei Complementar no 123/06)]. 
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1.1.1 As especificações para a prestação do serviço constam do(a) (   ) anexo integrante deste Termo de 
Referência (   ) descrição abaixo: 
 
Notas:  
1. Assinalar umas das opções conforme a descrição do serviço anexo do Termo de Referência ou descrito no próprio 
subitem 1.1.1. 

2. Na hipótese de utilização de anexos, as opções em vermelho devem ser excluídas. 
3. A Administração, se for o caso, deverá descrever detalhadamente, nas especificações da prestação do serviço, os 

métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, podendo ser 
incluído anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo. 
 

1.1.2 Nessa contratação não será exigida da contratada a realização de transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 
 

 
1.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses_ (máximo de 5 anos), a contar da data (  ) da assinatura 
do Contrato (  ) da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, prorrogável até atingir 
o limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
Nota: utilizar essa redação quando o serviço for enquadrado como contínuo, observando-se para tanto o inciso XV do art. 6° 

e 106 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

 
1.3 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da 
contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Os objetivos estratégicos do Plano Estratégico da PGE 2017/2021 — "Fortalecer e aperfeiçoar as atividades de 
consultoria, assessoramento jurídico e a representação judicial e extrajudicial do Estado", “Proporcionar as 
condições adequadas ao exercício das atividades jurídicas e administrativas” e “Aperfeiçoar a infraestrutura 
tecnológica” — requerem soluções que contribuam para esse fortalecimento, passando pela melhoria contínua dos 
processos de trabalho. 
 
Diante dessas necessidades, a Procuradoria Administrativa solicitou a criação de soluções que contribuíssem para 
o cumprimento dos objetivos mencionados. Em resposta, foram desenvolvidos dois aplicativos móveis, identificados 
como Timesheet e Documentum. O Timesheet visa aprimorar a gestão das atividades dos procuradores no âmbito 
do assessoramento, enquanto o Documentum busca otimizar o compartilhamento de informações, permitindo que 
ambas as ferramentas sejam utilizadas em qualquer lugar e a qualquer momento. 
 
Mesmo após o período de isolamento social decorrente da pandemia de COVID-19, a necessidade de assegurar o 
bom funcionamento desses aplicativos e de implementar melhorias nas suas funcionalidades permanece. Isso inclui 
a garantia dos registros das atividades de assessoramento realizadas pelos procuradores do Estado e o suporte 
jurídico aprimorado para a Administração, por meio da construção de um painel de demandas e do acesso remoto 
ao repositório de conhecimento no âmbito das orientações jurídicas. Tais medidas facilitam o acesso a informações 
essenciais de qualquer lugar e a qualquer momento. 
 
Dado que o corpo funcional atual não possui a expertise necessária para realizar essas ações, foi elaborada esta 
especificação com os requisitos necessários para a prestação do serviço. 
 
É importante destacar que a aquisição da solução está alinhada com os objetivos estratégicos listados no Plano 
Estratégico 2017/2021 da Procuradoria, prorrogado pelo Comitê de Gestão Estratégica até dezembro de 2023, 
especificamente nos itens 8, 16 e 17, que preconizam: "Fortalecer e aperfeiçoar as atividades de consultoria, 
assessoramento jurídico e a representação judicial e extrajudicial do Estado", “Proporcionar as condições adequadas 
ao exercício das atividades jurídicas e administrativas” e “Aperfeiçoar a infraestrutura tecnológica". 
 
Essa contratação traz, em sua essência, elementos essenciais para garantir a inovação e a eficiência na prestação 
de serviços à Administração Pública, com destaque para a oferta de serviços de qualidade, o fortalecimento da 
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governança institucional, a busca pela excelência no serviço prestado e a garantia da qualidade das soluções 
adotadas pela Procuradoria Geral do Estado, acompanhando as mudanças constantes que o futuro impõe ao Estado. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada abaixo: 

O serviço será contratado de acordo com a especificação a seguir e deverá compreender as atividades abaixo 
descritas: 

Suporte das APP Timesheet e APP Documentum: a. Manter as aplicações mobile TimeSheet e Documentum de 
acordo com as políticas de publicação na Lojas da Google e Apple; b. Manter ambiente de desenvolvimento 
atualizado para eventuais novas implementações, estas novas implementações fora do escopo deste contrato; c. 
Efetuar manutenção corretiva das funcionalidades atuais das aplicações e suportar as mesmas com os dispositivos 
homologados até a data de 20/06/2023. 

O suporte técnico deverá ser prestado ao ambiente de produção, onde encontram-se instalados os aplicativos. 

As intervenções de alto impacto, atualizações de versões, aplicações de patches, correções e demais ações que 
impactem no funcionamento da solução em produção deverão ser planejadas antecipadamente com a 
CONTRATANTE. 

Haverá a necessidade da autorização prévia da CONTRATANTE nos casos os quais o serviço de manutenção exigir 
indisponibilidade programada de serviços em produção. 

As necessidades de adequação deverão ser previamente identificadas e implementadas pela CONTRATADA em 
ambiente de teste, evitando problemas no ambiente de produção. 

A CONTRATADA poderá prestar suporte remoto ao ambiente da CONTRATANTE para efetuar qualquer tipo de 
ajuste quando o ambiente se apresentar paralisado, caracterizando o suporte emergencial. 

A CONTRATADA deverá oferecer suporte telefônico, e-mail, objetivando esclarecimento de dúvidas e abertura de 
chamado. 

Havendo necessidade de intervenções, a CONTRATANTE fará abertura do chamado sendo definidas por esta a 
categoria de prioridade (baixa, normal e alta) e a forma de atendimento. 

Os prazos para atendimento dos chamados está disposto no quadro a seguir: 

Atendimento remoto aos chamados 

Escala de prioridade Baixa Normal Alta 

Tempo para atendimento Até 3 (três) dias úteis Até 2 (dois) dias úteis 1 (Um) dia útil 

Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações: 
nº do chamado, categoria de prioridade, descrição do problema e da solução, procedimentos realizados, data e 
hora de abertura e fechamento do chamado, data e hora do início e término da execução dos serviços, 

identificação do técnico da empresa; 

Durante todo o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá disponibilizar os horários para provimento 
do suporte técnico. 

Prazo para execução: mensalmente, durante 12 meses, iniciados a contar da data de assinatura de renovação do 
contrato. 

Ambos os aplicativos foram desenvolvidos em para Android OS v 28.0 ou superior e para iPhone iOS 11.0 ou 
superior e publicados nas lojas Apple Store e Google Play em contas nomeadas da Procuradoria Geral do Estado. 
A interface do aplicativo mobile foi desenvolvida em uma plataforma hibrida para IOS e Android.  Os serviços 
(web services) foram construídos utilizando a arquitetura REST. Além disso, os aplicativos têm o funcionamento 
de algumas funcionalidades off-line;  
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O aplicativo Timesheet tem como funcionalidades o registro das atividades executadas pelo procurador, que ao 
criar informar o Proponente, tipo de atividade, dados do representante do proponente como nome e e- mail, 
observações, considerando um esquema de play/stop, ou seja, no momento que o procurador inicia a atividade 
o contador começa a registrar o tempo parando quando o procurador finaliza a atividade, Entretanto, nenhuma 
atividade pode virar de um dia para o outro, bem como se a atividade ficar em execução por mais de 4 (quatro) 
horas o procurador é questionado quanto a situação da atividade para validar se de fato está em curso. Todas 
as atividades registradas são sincronizadas com a aplicação e-PA, conforme o estado das mesmas no momento 
da sincronização. Além disso, o aplicativo permite emissão de relatórios apresentando a situação por data e por 
proponente, bem como a listagem dos proponentes existentes na base do e-pa e o agendamento prévio das 
atividades, a fim de garantir um melhor planejamento na execução delas; 

Quanto ao aplicativo Documentum, é possível realizar pesquisa fulltext onde o usuário informa um termo e o 
aplicativo consulta da base documental do e-PA para verificar os documentos que contém os termos da pesquisa, 
devolvendo os documentos que atendem o requisito da pesquisa para consulta através do leitor do aparelho 
celular; 

Serão consideradas atividades de suporte e manutenção, todas aquelas que visam resolução de um problema 
existente (correção de falhas no aplicativo e nos serviços de integração), tais como as atividades principais 
descritas a seguir: auxilio para resolução de dúvidas existentes; resolução de problemas, de qualquer espécie 
que estejam sendo causados pelo aplicativo ou serviço de integração, objeto deste escopo; ajustes no aplicativo 
para funcionamento em novas versões do IOS, Android; publicação nas lojas Google Play, Apple Store novas 
versões do aplicativo; outras atividades que tenham o caráter preventivo; 

Ambos os aplicativos têm o acesso controlado através de login (user e password), validado através de serviço 
cujo dados de origem estão do Active Directory da PGE; 

Integrações mapeadas: Autenticar login (select); Registro atividade (insert); Consultar Atividade (select); 
Consultar Proponente (select); Consultar documentos (select); Consultar Proponente x Periodo (select); 

Devendo no aplicativo Timesheet ser implementado o Push de Notificações/Avisos APP das atividades designadas 
para o procurador, a partir da plataforma e-PA e no aplicativo Documentum a funcionalidade compartilhar 
documentos, através do recurso dos aparelhos utilizados. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Sustentabilidade: 

4.1.1 Devem ser atendidos os seguintes os critérios de sustentabilidade: 
 
A empresa contratada deverá comprometer-se e adotar uma abordagem proativa para sustentabilidade 
ambiental, assegurando esforços de mitigação das mudanças climáticas promovendo práticas empresariais 
responsáveis. 

 
4.2 Indicação de marcas ou modelos  

4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 
 

4.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes 
4.3.1 Não será exigido(a) exame de conformidade, prova de conceito ou outro(s) teste(s). 

 
4.4 Vistoria  

4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia. 
 

4.5 Subcontratação 
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.6 Garantia da contratação 
Nota: a Administração deverá justificar no processo administrativo correspondente a exigência, ou não, da garantia de 

contratação de que trata o art. 96 da Lei federal n° 14.133/2021.   
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4.6.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, no percentual de 5 % (cinco por cento) do valor inicial contratual, podendo recair sobre 
qualquer das modalidades indicadas no §1° do referido art. 96, observando-se, ainda, o disposto nesse 
subitem 4.6. 
 

4.6.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, 
em conta específica a ser indicada pelo Contratante, com correção monetária. 
4.6.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia (art. 96, §1º, inciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
4.6.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
4.6.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou fiança 
bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, deverá ser 
apresentada no prazo de 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato. 
4.6.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da homologação da licitação e anteriormente à assinatura do contrato (art. 96, §3° 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
Nota: o prazo a ser fixado deverá ser de, no mínimo, 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação (art. 
96, §3° da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

4.6.1.5.1 Na hipótese de contratação direta, a garantia na modalidade seguro garantia deverá 
ser prestada anteriormente à assinatura do contrato. 
4.6.1.5.2 Na modalidade de seguro garantia, a apólice vigorará por  60 (sessenta) dias após 
o término da vigência do contrato e continuará em vigor mesmo que a contratada não pague 
o prêmio nas datas convencionadas, devendo esta cláusula constar expressamente da apólice 
sob pena de não aceitação da garantia (art. 97, incisos I e II, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 
Nota: a Administração deverá adotar prazo razoável para vigência da apólice, objetivando a verificação do 
total adimplemento do Contrato antes da liberação da garantia. 

4.6.1.5.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
4.6.1.5.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 4.6.1.8 (art. 97, parágrafo único, 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
4.6.1.5.5 Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos da regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, devendo esta cláusula constar expressamente 
da apólice sob pena de não aceitação da garantia. 

4.6.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência 
de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 
4.6.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro garantia, a sua liberação ou 
restituição somente ocorrerá após a fiel execução do contrato ou a sua extinção por culpa exclusiva 
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.6.1.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, a 
contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pelo Contratante. 
4.6.1.9 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, somente será aceita se, observada a 
legislação que rege a matéria, contemplar o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento 
do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas, bem como de 
multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento, independentemente de outras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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cominações legais. 
4.6.1.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados para a contratação.  
4.6.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 
obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no mesmo prazo estabelecido para 
comprovação da garantia originária. 
4.6.1.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
4.6.1.13 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

4.6.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalidade do 
objeto do contrato, com a demonstração de cumprimento, pela contratada, das obrigações pactuadas. 
4.6.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
4.6.1.16 A contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo de Referência. 
4.6.1.17 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, a 
contratação contempla a garantia de que trata o art. 26 do CDC, conforme condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
4.6.1.17 A garantia de contratação é independente de garantia do serviço prevista especificamente 
neste Termo de Referência, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Regime de execução 
5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma: 

5.1.1.1 Início da execução do objeto, a contar da data ( X) da assinatura do Contrato (   ) da 

subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS. 

5.1.1.2 Cronograma de realização dos serviços: Os eventuais serviços prestados nas instalações da PGE serão 
executados no horário de expediente da Procuradoria, ou seja, de 08h30 às 12h00 e 13h30 às 18h00. 

Em caso de necessidade da CONTRATANTE, estes horários poderão ser alterados mediante acordo prévio com a 
CONTRATADA; 

 
1. Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais 

atrasos. 
2. As referências entre parênteses no subitem 5.1.1.2 são meramente exemplificativas.  

 
5.2 Local da prestação dos serviços 

5.1.1 Os serviços serão prestados no(s) seguinte(s) local(is) nas instalações da CONTRATADA, sempre 
respeitando as metodologias, procedimentos, práticas e normas internas da PGE._ 

 
5.3 Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas. 
Nota: utilizar essa redação quando não houver necessidade de detalhamento dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários para a prestação do serviço. 
 

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.4.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam deste Termo de Referência. 
5.4.2 O licitante deverá anexar junto à sua proposta de preços declaração de elaboração independente de 
proposta e de inexistência de impedimento à participação no certame, conforme modelo integrante deste 
Termo de Referência. 

 
5.5 Especificação da garantia técnica do serviço 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.5.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de prestação de serviço não 
durável, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de prestação de serviço durável (art. 26, incisos I e II do 
CDC). 
Nota: utilizar essa redação quando não houver necessidade de acréscimo de garantia. 
 

5.5.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer de maneira adequada e clara: 
a) em que consiste a garantia; 
b) a forma, o prazo e o lugar em que pode ser executada; 
c) os ônus a cargo do contratante da garantia. 

5.5.3 O termo de que trata o subitem anterior deverá ser entregue pela contratada, devidamente 
preenchido, no ato do fornecimento do serviço, acompanhado de manual de instrução e, quando for o caso, 
do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática e com ilustrações (art. 50, parágrafo 
único do CDC). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e da Lei estadual n° 14.634, de 2023, respondendo cada parte pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por fato 
ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s): 

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, quando 
identificar qualquer inexatidão ou irregularidade; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas;  
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 
h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 
i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das obrigações 
contratuais, reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o fiscal do contrato 
deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, 
de 2023, impeça a contratada de licitar e contratar. 

6.6.1.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua justificativa.  
6.6.1.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até 5 (cinco) 
dias úteis, a critério do Contratante. 
6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá 
adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

6.7 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto: 
a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência;  
b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais;  
d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para fins de aplicação 
de sanções. 
 

7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
Notas:  
1. Nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida que 

permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada em conformidade com o “princípio constitucional 
explícito da eficiência, bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da legalidade e da 
moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, Plenário). 

2. Faz-se necessário a elaboração de um instrumento que permita definir bases objetivas para exercício de controle da 
qualidade do objeto executado, permitindo à Administração promover as adequações de pagamento devidas no caso de não 

se verificar o atendimento das metas estabelecidas.  

 
7.1 Avaliação da Execução 

7.1.1 A avaliação da execução do objeto será realizada antes do seu recebimento, na forma descrita no 
subitem 7.2 deste Termo de Referência. 
7.1.2 Além da avaliação de que trata o subitem anterior, a avaliação da execução do objeto utilizará o 
instrumento de medição de resultado (    ) em anexo integrante deste Termo de Referência (    ) descrito 
abaixo: 
(...) 
Nota: cite-se, como exemplo de instrumento de medição de resultado, nos termos do art. 144 da Lei Federal n° 

14.133/2021, o Acordo de Nível de Serviço (ANS). 

 
7.2 Recebimento do Objeto 

7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo (art. 140, inciso I, “a” da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

7.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita 
da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.  
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7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do 
contrato deverá emitir relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada e, se for o 
caso, apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, analisar o desempenho e a qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, encaminhando-o ao 
gestor do contrato. 

7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que 
deverá ser registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato. 
7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados (art. 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
7.2.2.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento 
provisório. 
7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
Nota: nos termos do art. 140, §4º, da Lei Federal 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou 

de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da contratada 

7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. (art. 140, §1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento 
provisório deverá conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do 
Contrato, acompanhado dos demais documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo. 
7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos (art. 140, inciso I, “b” da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas 
contratuais correspondentes, solicitando à contratada por escrito, as respectivas correções; 
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos 
relatórios elaborados e documentações apresentadas;  
d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s), com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; e 
f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
a contratada deverá ser comunicada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento (art. 143 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança 
equivalente(s). 
7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 
140, §2° da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
Notas: 
1. A Lei Federal nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório e definitivo, de modo que é possível 
definição, pela Administração, de prazo considerado razoável à vista do vulto e complexidade envolvidos. 
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2. Recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem 
que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 

 
7.3 Liquidação 

7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por até 7 (sete) dias úteis, adotará, na forma desse 
subitem, as providências para fins de liquidação da despesa. 
7.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada expressa(m) os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os 
dados do Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a pagar; 

e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus para o Contratante; 
7.3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente 
acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste 
Termo de Referência;  
 

7.4 Prazo para pagamento 
7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme subitem anterior. 
Nota: a Administração, na definição do prazo de liquidação, deverá observar as disposições do inciso IV do §2° do art. 137 da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do 

Índice Nacional de Preços - INPC do IBGE, pro rata tempore. 
 
7.5 Forma de pagamento 

7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta em 
instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia. 

7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste 
subitem anterior, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos 
pagamentos devidos. 

7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as exigências 
legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os destaques necessários às 
retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica. 
7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por 
ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver 
incidência tributária. 
7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Nota: a natureza do contrato e o objeto da contratação determinarão a retenção tributária eventualmente cabível, bem como 
a possibilidade de a contratada se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter 

tributário. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio de processo de: 
(X  ) Contratação direta 
(  ) Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento  (   ) 

menor preço (   ) maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.2 Exigências de habilitação  

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1.1 Habilitação jurídica 
 

8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas: 
 
a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis; 
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 
empresa individual limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 
d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 
e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, observando-se a Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 
18 de março de 2020, quando a atividade assim o exigir. 
f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
Nota: o órgão ou entidade deverá analisar, antes da divulgação do edital ou antes de concluir as 
providências legais para a contratação direta, se a atividade relativa ao objeto a ser contratado 

exige registro ou autorização para funcionamento por força de previsão normativa. Em caso 
positivo, deverão ser especificados os documentos a serem apresentados, o órgão competente para 
expedi-lo e o respectivo fundamento legal (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

 
8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital (  ) Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;  
Nota: a Administração deverá assinalar a opção de inscrição no cadastro de contribuintes 
correspondente à natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação. Caso a natureza 

da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação exijam inscrição estadual/Distrital e 
municipal/distrital, as duas opções devem ser assinaladas. 

c) prova de regularidade com a Fazenda (  ) Estadual/Distrital (   ) Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do prestador de serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
Nota: a Administração deverá assinalar a opção regularidade com a Fazenda correspondente à natureza 

da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação. Caso natureza da atividade objeto da 
contratação e o âmbito da tributação exijam inscrição estadual/Distrital e municipal/distrital, as duas 

opções devem ser assinaladas. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social. 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado 
da Bahia, ou o compromisso de sua regularização e sua efetiva realização, como condição 
para celebração do contrato, nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 14.634, de 2023. 
Nota: a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade 

fiscal correspondente devem levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito 
da tributação (tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao 

passo que, para aquisições, incide o ICMS, tributo de competência estadual).  

 
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 
e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
8.2.1.2.2 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Nota: a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências 

de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

 
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira 

 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação ou da contratação direta, caso o documento não consigne prazo de validade; 
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante) 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

 
b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo, correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  
Nota: a comprovação do patrimônio líquido mínimo de que trata o subitem “b.1” deverá ser feita 

considerando, como base de cálculo, o valor estimado da contratação fixado pela Administração 
e não o valor final da proposta apresentada pelo licitante. 

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será 
calculado em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a 
interessada tenha apresentado as melhores ofertas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica 
tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos (art. 69, §6º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e demonstração de resultado 
mediante, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande 

Circulação, cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 
sequencialmente onde eles foram transcritos, com os respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial; emissão extraída do 
Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, 
os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação. 
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor (art. 69, §1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-
financeira do licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, 
observada a ordem sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo 
vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 
Nota: ajustar o percentual ao caso concreto que deverá ser ≥ 10% e  30% (art. 15, §§1° e 2°, da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021) 

 

8.2.1.4 Qualificação Técnica 
 

a) certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou da parcela de serviço indicada pela 
Administração, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de Referência. 

a.1) tratando-se de serviços contínuos, deverá haver a comprovação da experiência 
mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, 
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 
Nota: conforme o §5° do art. 67 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o prazo de que trata o subitem 

a.1 não pode ser superior a 3 (três) anos. 

a.2) Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em 
relação à parcela do serviço cuja subcontratação foi expressamente autorizada no 
subitem 4.5. 
Nota: utilizar essa redação quando for permitida a subcontratação para aspectos técnicos 
específicos do serviço, hipótese em que poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos 

a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

a.3) Na hipótese de licitação por lotes, a demonstração de que trata esse item a) deverá 
ser feita em função da soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada 
tenha apresentado as melhores ofertas. 

 
b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação ou da contratação direta, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e, quando 
exigido, das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação ou da 
contratação direta, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de Referência. 
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c.1) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no item c) por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente 
conforme modelo anexo a este Termo de Referência. 

 
Nota: utilizar essa redação quando o serviço a ser contratada exigir a demonstração de qualificação 
técnico-profissional por meio da apresentação de profissional, conforme os requisitos definidos no 
inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
Nota: são consideradas parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto aquelas que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. Para 
fins de comprovação da capacidade técnica dessas parcelas, será admitida a exigência de atestados com 

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) do respectivo quantitativo (art. 67, §§1° e 2° 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

 

 
Nota: o registro de inscrição em entidade profissional somente será exigido quando, por determinação 

legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual estiver sujeita à fiscalização da 
entidade profissional competente.  

 
 
8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade técnica do 
licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem 
sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo 
licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 
8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica: 

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações 
diretas destinadas à contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com 
os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações ou contratações diretas 
destinadas à contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

8.2.1.4.2.1 Na hipótese do subitem 8.2.1.4.2, para fins de comprovação do 
percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente 
do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 
do instrumento de constituição do consórcio.  

8.2.1.4.3 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação direta deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (art. 65, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 
legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
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c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou da contratação 
direta poderá ser feita em nome da matriz ou da filial; 
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da 
matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual 
deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
8.2.4 Regras acerca da participação de consórcio: 

a) a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado; 
b) Na hipótese de o consórcio não ser formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, para fins de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual 
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

 
8.2.5 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir 
os documentos de habilitação, na forma indicada neste Termo de Referência.   

8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão 
atualizada do referido documento junto aos demais documentos de habilitação. 
8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, 
mediante a emissão do extrato do fornecedor pela Administração. 
8.2.5.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, 
estando no prazo de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes 
do sistema, exceto os concernentes à Qualificação Técnica.   

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ ______ (______), conforme planilha de quantitativos e preços 
unitários e global (    ) abaixo (   ) em anexo, os quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade 
dos preços unitários e global. 
 

LOTE/ 
ITEM 

Código 
SIMPAS 

Descrição Quantitativo Cronograma/pr
azo 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL DEGRAU 

1 02.24.00.00171
416-3 

serviços para execução 
de atividades de 

manutenção e suporte 
dos dois aplicativos 
móveis implantados 

pela PGE, 
nomeadamente 

identificados como 

Timesheet e 
Documentum, nos 
termos da tabela 

abaixo, será executada 
conforme condições e 

exigências 
estabelecidas neste 

Termo de Referência 

12 12 meses R$  R$  0,01 

    VALOR ESTIMADO TOTAL R$   

 

Notas: 
1.Utilizar essa redação para o critério de julgamento menor preço.  
2. Caso a planilha seja extensa, pode-se fazer uso de tabela anexa. 

3. É obrigatório fixar o degrau de valor qualquer que seja o modo de disputa. 
4. O degrau de valor deve ser fixado para cada item/lote em disputa. 

5. Na hipótese de contratação direta a coluna referente a “degrau” deve ser suprimida. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
 

Unidade FIPLAN 
06601 

Função 
03 

Subfunção 
126 

Programa 
 

P/A/OE 

     

Região/planejamento 
       7800 

Natureza da despesa 
      3390 

Destinação do recurso 
     154/354 

Tipo de recurso 
orçamentário 
 

 

     

Nota: Conforme o art. 106, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, nas hipóteses de serviços contínuos, “a Administração 
deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação 
e a vantagem em sua manutenção”. 

 
 

10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
11. ANEXOS E MODELOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

11.1 Vinculam-se a este Termo de Referência, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021): 
a) Estudo Técnico Preliminar, quando cabível; 
b) Especificações da prestação do serviço, quando não descritas no próprio corpo deste Termo de 

Referência; 
c) Modelo de descrição da proposta de preço e de declaração de elaboração independente de proposta;  
d) Modelo de prova de capacidade operacional; 
e) Modelo de declaração de ciência das condições de realização do objeto da licitação/contratação direta. 
 

 
Salvador 28 de Agosto de 2024 

 
__________________________________ 

Lucimário Ramos Oliveira 
 

  

LUCIMARIO RAMOS 
OLIVEIRA:03519187523

Assinado de forma digital por LUCIMARIO 
RAMOS OLIVEIRA:03519187523 
Dados: 2024.08.28 12:57:48 -03'00'
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DO ACORDO MÍNIMO DE SERVIÇO 
 
 

Os serviços prestados seguirão o seguinte Acordo Mínimo de Serviço: 
 

 
 
A adoção de Acordo Mínimo de Serviço (AMS) tem como foco definir claramente os objetivos, produtos, prazos, 
padrões de qualidade, responsabilidades das partes e garantir a identificação de problemas e adoção de ações 
preventivas e/ou corretivas; 
O Acordo Mínimo de Serviço são critérios para aferir e avaliar os diversos indicadores relacionados com os serviços 
contratados; 
No Acordo Mínimo de Serviço está definida a maneira pela qual estes fatores serão avaliados e as deduções a serem 
aplicadas na fatura mensal, quando o serviço prestado não alcançar o nível mínimo aceitável; 
Os primeiros 30 (trinta) dias após o início da execução dos serviços serão considerados como período de 
estabilização e de ajustes específicos, durante o qual as metas definidas poderão ser flexibilizadas por acordo entre 
as partes; 
A aferição e a avaliação dos serviços prestados dar-se-á mensalmente pela PGE e serão apresentadas por meio de 

relatório de acompanhamento; 
A simples aplicação de glosas por descumprimento do acordo de nível de serviço não exime a CONTRATADA da 
aplicação das sanções estabelecidas neste termo de referência; 
 

LUCIMARIO RAMOS 
OLIVEIRA:0351918752
3

Assinado de forma digital por 
LUCIMARIO RAMOS 
OLIVEIRA:03519187523 
Dados: 2024.08.28 12:58:11 -03'00'



 

InterAtiva Informática Serviços & Representações Ltda. 
Av. Professor Magalhães Neto, 1450 - Ed. Millenium s/ 1208 – 41810-011  - Tel.: (071) 99907-3837 

 
PARA:  LUCIMÁRIO RAMOS OLIVEIRA 
                 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO/CGE/CDOP 
 
DE: MARTIN NOEL 
                      INTERATIVA CONSULTORIA DE TI  

SALVADOR, 09 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Proposta de Preço 
 

 

 
 
Conforme solicitado via e-mail, segue nossa proposta de preço para os serviços de execução 
das atividades de manutenção e suporte dos dois aplicativos móveis implantados pela PGE, 
nomeadamente identificados como Timesheet e Documentum, conforme o detalhamento 
que consta no Termo de Referência. 
 

LOTE/ITE
M 

Código SIMPAS Descrição Quantitativo 
Cronogram

a/prazo 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO GLOBAL 

1 02.24.00.0017141
6-3 

Serviços para 
execução de 
atividades de 

manutenção e suporte 
dos dois aplicativos 
móveis implantados 

pela PGE, 
nomeadamente 

identificados como 
Timesheet e 

Documentum, nos 
termos da tabela 

abaixo, será 
executada conforme 

condições e 
exigências 

estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

12 12 meses R$ 1.832,50 R$ 21.990,00 

PREÇO TOTAL R$ 21.990,00 

 
 
Cordialmente,  
  

 
 
MARTIN NOEL ORELLANA  
DIRETOR DE TECNOLOGIA 
CNPJ 33.918.962/0001-83 
martin@interativabr.com 
55 71 99907.3837 

 

 
 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
DIRETORIA GERAL - PGE/DG

PROCESSO: 006.0406.2024.0056564-32
OBJETO: Novo Contrato - Timesheet e Documentum

DESPACHO

 

Trata-se de processo de contratação de empresa para prestação de serviços para execução de atividades de
manutenção e suporte dos dois aplicativos móveis implantados pela PGE, Timesheet e Documentum, a fim
de atender demanda da necessidade de manutenção e suporte contínuo dos aplicativos móveis
implementados pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), razão pela qual, declaro, para os fins legais,
especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem recursos orçamentários e
financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo de n.º 006.0406.2024.0056564-32, no
valor estimado para contratação de R$ 21.990,00 (vinte e um mil novecentos e noventa reais), constando do
Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei de Orçamento Anual - LOA,
nesta última no seguinte:

FONTE: 154/354
PROJETO/ATIVIDADE: 7033
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.40

De acordo com o art. 59, inciso II, da Lei nº 9.433/05 e consoante art. 1º, VIII, da Portaria PGE nº 047/2023
(doc. SEI 00099124583), dispenso a licitação, em razão do valor, para a contratação descrita no presente
processo, no valor de R$ 21.990,00 (vinte e um mil novecentos e noventa reais) com a empresa
INTERATIVA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Dispensada a publicação no DOE, conforme disposto no art. 65, “caput”, da Lei nº 9.433/05 e considerando
a Portaria SAEB nº 394 de 23/07/2021, encaminhe-se à Diretoria Administrativa para acompanhamento e
controle e após, à Coordenação de Material e Patrimônio para emissão de RM, SRD, LID e AFM.

Documento assinado eletronicamente por Ana Falcao de Azevedo Souza , Diretor Geral, em
25/09/2024, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00099123521
e o código CRC E1B6A201.

Referência: Processo nº 006.0406.2024.0056564-32 SEI nº 00099123521

Despacho 00099123521         SEI 006.0406.2024.0056564-32 / pg. 1

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00099123521&crc=E1B6A201


SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 2024 - ANO CIX - No 24.030

 

- Elemento de Despesa: 3.3.90.3000 - Destinação de Recursos: 15000100000000000000.1 
e 25000300000000000000.1 - PRAZO DE DURAÇÃO: 03 (três) meses, no período de 
17/11/2024 a 17/02/2025 excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, ou até 
a finalização do processo licitatório regular, o que ocorrer primeiro - REGIME DE EXECUÇÃO: 
Aquisição com fornecimento parcelado - FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária.

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  n.º 040/2023

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº. CMG/026/2023 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO nº. CMG/040/2023 - CONTRATANTE: Estado da Bahia / Casa Militar do Governador 
- CONTRATADA: AIR BP PETROBAHIA LTDA CNPJ nº 22.899.533/0003-51 - OBJETO: 
Prorrogação de prazo de execução - VALOR ESTIMADO: R$ 1.837.600,00 (um milhão, 
oitocentos e trinta e sete mil e seiscentos reais). - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2116 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.3000 - Destinação de Recursos: 15000100000000000000.1 
e 25000300000000000000.1 - PRAZO DE DURAÇÃO: 03 (três) meses, no período de 
17/11/2024 a 17/02/2025 excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, ou até 
a finalização do processo licitatório regular, o que ocorrer primeiro - REGIME DE EXECUÇÃO: 
Aquisição com fornecimento parcelado - FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária.
<#E.G.B#989193#7#1067978/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#989307#7#1068102>

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0406.2024.0056564-32
Contrato PGE nº 060/2024 - Dispensa nº 092/2024
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: INTERATIVA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Objeto: Serviços de manutenção e suporte dos dois aplicativos móveis implantados pela PGE, 
nomeadamente identificados como Timesheet e Documentum. Valor Global: R$ 21.990,00 
(vinte e um mil novecentos e noventa reais). Unidade Orçamentária - 06.601, Fontes - 154/354, 
Projeto/Atividade - 7033, Elemento da Despesa - 33.90.40, Prazo: 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura (31/10/2024).
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Gestão Estratégica - CGE
Gestor: Eduardo Jorge Rodrigues Brandão
Fiscal: Lucimário Ramos Oliveira
<#E.G.B#989307#7#1068102/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#989028#7#1067800>

  RESUMO DE ADITIVO DE N° 002 CONTRATO N° 20/071-01 - PRODEB
Processo Nº - 065.10933.2024.0009747-12 - Contratante: Cia. de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia-PRODEB - Contratada: Centro de Pesquisas em Informática Ltda - Objeto: 
prorrogar o prazo de vigência de 12/11/2024 a 12/11/2025 consoante Doc. SEI n° 00101329644 
-  Respaldo: PE nº 008/2020 - Fonte: Recursos Próprios - Data da Assinatura: 30.10.2024 - José 
Muniz Rebouças -  Diretor Executivo.

RESUMO DE ADITIVO DE N° 003/2024-PRODEB CONTRATO Nº 21/072-01
Processo Nº 065.10933.2024.0009820-57 - Contratante: Cia. De Processamento de Dados 
do Estado da Bahia-PRODEB - Contratada: Didier, Sodré & Rosa Advocacia e Consultoria - 
Objeto: prorrogar o prazo de vigência de 16/11/2024 a 16/11/2025 e reajuste de 3,5% totalizando 
R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito mil e quatrocentos reais). Consoante Doc. SEI 
n°00101585966 -  Respaldo: Inexigibilidade  nº 012/2021 -  Fonte: Recursos Próprios - Data da 
Assinatura: 01.11.2024 - José Muniz Rebouças - Diretor Executivo.

RESUMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 - CONTRATO Nº 21/086-01- PRODEB
Processo Nº - 065.10931.2024.0009822-57 - Contratante: Cia. de Processamento de Dados do 
Estado da Bahia-PRODEB - Contratada: EC Diferencial Auditores e    Consultores Independentes 
Ltda - Objeto: alteração de endereço consoante Doc. SEI n° 00101100591 -  Data da Assinatura: 
24.10.2024 - José Muniz Rebouças -  Diretor Executivo.

RESUMO DE CONTRATO N° 24/116-01 -  PRODEB
Processo Nº 065.10933.2024.0009836-14 - Contratante: Cia. de Processamento de Dados do 
Estado da Bahia-PRODEB - Contratada: Comdados Comercio e Serviços Eletrônicos Ltda - 
Objeto: contratação de solução de gestão de acessos privilegiados a ativos de tecnologia da 
informação - Respaldo:  PE nº 010/2024 - Prazo de Vigência: 36 (trinta e seis) meses - Valor 
Global: R$ 1.574.095,00 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil e noventa e cinco reais), 
Fonte: Recursos Próprios - Data da Assinatura: 01.11.2024 - José Muniz Rebouças Diretor 
Executivo.
<#E.G.B#989028#7#1067800/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#989024#7#1067787>

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/SEAP/2024
PROCESSO: 023.1895.2024.0009173-28. PARTES: o ESTADO DA BAHIA, através da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, e a empresa 

COMPAC ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Construção do galpão e vivência coletiva no 
Conjunto Penal Masculino de Salvador - CPMS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.35.601.3.3
5.601.0006.14.421.438.5428.7800.4.4.90.51.000.2.712.0.352.000000.00.00.00//1.500.0.100.00
0000.00.00.00. VIGÊNCIA: 390 (trezentos e noventa) dias. VALOR GLOBAL: R$ 7.061.204,80 
(Sete milhões, sessenta e um mil, duzentos e quatro reais e oitenta centavos). DATA DE 
ASSINATURA: 01/11/2024.
<#E.G.B#989024#7#1067787/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#989146#7#1067931>

TORNAR SEM EFEITO
Tornar sem efeito a publicação do CONTRATO Nº 077/2024 , firmado entre O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, IRRIGAÇÃO, PESCA E 
AQUICULTURA E A DATEN TECNOLOGIA LTDA , publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
de 02/11/2024.
<#E.G.B#989146#7#1067931/>
<#E.G.B#989158#7#1067942>

CONTRATO Nº 077/2024
PARTES: O ESTADO DA BAHIA - SEAGRI e a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA 
PROCESSO  010.0595.2024.0002217-87, PE, 063/2023  Lote 1, OBJETO:- 40 (quarenta) Mi-
crocomputadores Básicos, SFF com Monitor e 40 (quarenta) Upgrades de Memória, objetivando 
atender as demandas das áreas técnicas da SEAGRI ; PRAZO: Vigência de 60 (sessenta) dias a 
partir da assinatura do contrato, Prazo de Entrega 30 (trinta) dias da subscrição da AFM; VALOR 
TOTAL: R$ 131.157,20 (cento e trinta e um mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.101; Unidade Gestora: 0001;AÇÃO: 
20.122.446.3194; NATUREZ DA DESPESA:44.90.52.000;33.90.30.000;DESTINAÇÃODE 
RECURSO: 1.500.0.100.000000.00.00.00, assinatura:  WALLISON OLIVEIRA  TORRES - 
Secretário e JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR-  Contratada.
<#E.G.B#989158#7#1067942/>

Bahia Pesca S/A
<#E.G.B#989093#7#1067873>

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA RESCISÃO POR ATO UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO CONTRATO Nº 02/2024. PARTES: BAHIA PESCA S/A e LIMA DINIZ 
CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Rescindir unilateralmente o Contrato nº 02/2024, a partir da 
sua publicação, bem como imputar à empresa LIMA DINIZ CONSTRUÇÕES LTDA. a proibição 
de contratar com a Bahia Pesca S/A, pelo período de 02 (dois) anos, a contar da data desta 
publicação, nos termos do art. 167, III, do RILC. BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016. 
Processo SEI BAHIA nº 032.16796.2024.0009663-56.
<#E.G.B#989093#7#1067873/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#989073#7#1067849>

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 060/2021.
PROCESSO Nº 028.2204.2021.0001896-35 - CONCEDENTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI. - CONVENENTE: Município de Cachoeira 
- BA - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio 
de Cooperação Técnica nº 060/2021, com início em 05 de novembro de 2024 e término em 04 
de novembro de 2025. Assinam: Sr. André Pinho Joazeiro - SECTI e a Sra. Eliana Gonzaga de 
Jesus - Município de Cachoeira - BA.  Assinatura: 04/11/2024.
<#E.G.B#989073#7#1067849/>
<#E.G.B#989079#7#1067856>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 061/2021.
PROCESSO Nº 028.2204.2021.0002106-93 - CONCEDENTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI. - CONVENENTE: Município de Livramento 
de Nossa Senhora - BA - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do Convênio de Cooperação Técnica nº 061/2021, com início em 05 de novembro de 
2024 e término em 04 novembro de 2025. Assinam: Sr. André Pinho Joazeiro - SECTI e o Sr. 
José Ricardo Assunção Ribeiro - Município de Livramento de Nossa Senhora - BA.  Assinatura: 
04/11/2024.
<#E.G.B#989079#7#1067856/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#988968#7#1067729>

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2020

Processo SEI nº 022.2247.2022.0006427-19. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Cultura. Contratada: Creta Comércio e Serviços Ltda. Objeto: revisão contratual 
referente aos valores do INPC 2022. Dotação: Unidade Orçamentária: 3.22.101- Assessoria de 
Planejamento e Gestão; Ação: 13.122.502.2000; Natureza da Despesa: 3.3.90.92; Destinação 
de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00; Região de Planejamento: 9900. Assinam: Secretário 
de Cultura Sr. Bruno Gomes Monteiro e o Representante legal da Contratada Sr. Carlos Alberto 
Santana Gomes. Assinatura em 31/10/2024.
<#E.G.B#988968#7#1067729/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#988996#7#1067763>

FUNCEB/RESUMO DE 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2018. Processo SEI Nº 
054.8321.2024.0003452-46; Partes: FUNCEB e CANTO VERDE EVENTOS E TURISMO LTDA. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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